PROJETO VENDEDOR 

FESTIVAL DE BERLIM
A Empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede social localizada (endereço completo), na cidade de XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXX, associada ao PROGRAMA CINEMA DO BRASIL (Projeto Setorial para promoção de exportação da Indústria Audiovisual/Cinema, desenvolvido pelo SIAESP com apoio da APEX-Brasil e do Ministério da Cultura), neste ato representada por seus representantes legais, declara que está se inscrevendo no evento internacional denominado Festival Internacional de Cinema de Berlim 2010, a ser realizado na cidade de Berlim, Alemanha, de 11 a 21  de fevereiro de 2010. 
A empresa se compromete a cumprir todos os termos do acordo previamente firmado com o SIAESP de participação no PROGRAMA CINEMA DO BRASIL, além de guardar e entregar ao SIAESP os comprovantes de embarque das passagens aéreas fornecidas. 

O Programa Cinema do Brasil oferece os seguintes pacotes:
A - PACOTE Completo Associados

Taxa de adesão: R$ 3.100,00/pessoa

Inclui:

- passagem aérea para Berlim, saindo dia 10/2 e voltando dia 17/2 
- seis (6) noites em apartamento duplo (de 11/2 a 17/2)
- uma (1) credencial
- suporte institucional no estande do Cinema do Brasil            
B - Passagem + Credencial
Taxa de adesão: R$ 2.500,00/pessoa
C – Hotel em quarto duplo (seis noites) + Credencial

Taxa de adesão: R$ 1.900,00/pessoa

D) Somente credencial 

Taxa de adesão: R$ 800,00/pessoa

E) Hotel+ Passagem 

Taxa de adesão: R$ 2.800,00/pessoa

F) Somente Hotel

 Taxa de adesão: R$ 1.100,00/pessoa

G) Somente Passagem

 Taxa de adesão: R$ 1.700,00/pessoa 
Acréscimo Hospedagem em quarto single: R$ 1.200,00/pessoa

A minha opção de pacote é: XXXX
A minha empresa será representada por (nome completo, telefone e e-mail):

                  1.     XXXXXXXX

                  2.     XXXXXXXX

Junto com essa ficha de inscrição segue comprovante de pagamento no valor de: R$ XXX
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
- A empresa fica ciente de que depois de emitida a passagem não será possível a devolução dos valores de inscrição se houver cancelamento da mesma. A empresa fica obrigada a reembolsar o SIAESP de todo e qualquer custo adicional referente ao cancelamento, se houver;
- Enviar ao SIAESP até uma semana após o término do evento:
1. Comprovantes das passagens de ida e de volta (as empresas que tiveram suas passagens pagas pelo Programa e que não entregarem estes comprovantes estarão sujeitas a nos reembolsarem o valor total da passagem);

2. Relação Econômico-Financeira preenchida com os respectivos comprovantes de gastos de alimentação e transporte relativos à viagem;

3. Pesquisa de resultados preenchida.
Lembramos que para o Programa Cinema do Brasil continuar existindo, precisamos comprovar que houve gastos de contrapartida feitos pelo setor como um todo. Daí a obrigatoriedade de uma relação econômico-financeira comprovando todos os gastos que não foram cobertos pelo Programa. As empresas que não demonstrarem sua contrapartida ao Programa ficarão sujeitas à suspensão de participação em ações futuras.
Local, data.

_________________________________________________
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